
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTADO DE SAO PAULO 

Fls. No 

LIVRO DE LEIS 

Disph sobre denominaqb de prédio público. 

- A cÂMARA MUMCiPAL DE PIQUETE, aprovou e, eu, Prefeito do Município sanciono 
a seguinte Lei. 

Art l0 - Fica denominado *G.lpáo de -ias Omüde Cruz CalBo 
N-", o &pão cedido pela Secretaria da Agncuitura e construido no Recmto de Festas 
"h41guelPurcúw>F&" 

Art. 10 - Esta lei e n d  em vigor na data de sua ptrbliaçh, revogadas as 
dispo si^ em d r i o .  

m i l ' U R A  MUNICiPAL DE P I Q W ,  28 de março & 2008. 

Prefeito Municipal 

Regstmda no Livro Pdprio da Seçretaria Geral do Municipio e publicada no Paço 
Mmllapd aos vinte e oito dias do mês de março do ano de doi mil e oito. 
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